LE! D ORGANIZACAO TERRITCRIAL o . GASGAVIEL

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEI n.°1013/2000, de 28 de junho de 2000

Dispbe sobre a Organizagdo Territorial e estabelece
novos limites para a zona urbana da Cidade de
Cascavel e da sede do Distrito de Caponga /

localidade de Aguas Belas e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, do
Estado do Ceara, fago saber que a Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- A zona urbana da Cidade de Cascavel é a definida no perimetro abaixo identificado,
podendo, portanto, nela ser edificado, salvo em dreas de relevante interesse ambiental,
institucional e social, observados os parametros especificos estabelecidos na Lei de

Parcelamento, Uso e Ocupagao do Solo.

Paragrafo gnicd - O limite urbano da Cidade de Ca‘éca-aiel comega no entroncamento da Rua
72 com a Rua SDO 01, por t;nde segue até a Rua 54, por onde segue ate a Rua SDO 02,
poﬁ onde segue atéf'&j@é—mo, por onde segue até o ponto PO1, que dista 300,00m
(trezentos metros) do seu e&?@g_cam_ento com a Rua SDO 02. A partir desse ponto, o limite
segue por uma linha reta, inclinada 23?14’ com relagéo ao norte magnético, até encontrar a
R_‘ua Carlos Mouré&o, por onde segue até a Rua M, por onde segue ate a Via Projetada 03,
por onde segue até 'a Rua SDO 04, por onde segue até o entronéam.ento' da Avenida

Desembargador Fehqgno de Atayc’ie (;om a Rua José Antunes de Queiroz, por onde segue

ate a Rua §Coron
P02§> que \% lsfa:__ 376
Rua José Antuhes,__ de Queiroz. Do ponto P02, o limite segue por uma linha reta, inclinada

acio Olwelra Bessa, seguindo por seu prolongamento até o ponto

t?@xentos e setenta e seis metros e trinta e dois centimetros) da

146°40" com felagéb aa norte magnetico, até encontrar o prolongamento da Rua SDO 16,
por onde segue ate a Rua SDO 05, par onde segue até a Rua Alfredo de Castro, por onde
segue até a Rua SDO % por onde segue até a Via Projetada 04, por onde segue até a Rua
SDO 09, por onde s ue gtmﬁ‘“ﬂua Joao Liberato Rlbelro por onde segue até a Estrada da

Boa Vista, por onde’ ségu é a Via Pro;eba@a@G pé{ onde segue até a Via Projetada 05,

por onde segue até a Rua Corone & Barros, por onde segue até o seu cruzamento com

a Travessa Benedito Galdino Lémos.A partir désse cruzamento, o limite segue por uma

.

linha reta até o encontro da Rua SDO 10 com a Rua 72, por onde segue ate o ponto inicial
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LEI n.° 1013/2000, de 28 de junho de 2000

Dispoe sobre a Organizagao Territorial e estabelece
novos limites para a zona urbana da Cidade de
Cascavel e da sede do Distrito de Caponga /

localidade de Aguas Belas e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, do

Estado do Ceara, faco saber que a Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- A zona urbana da Cidade de Cascavel € a definida no perimetro abaixo identificado,
podendo, portanto, nela ser edificado, salvo em areas de relevante interesse ambiental,
~ institucional e social, observados os parametros especificos estabelecidos na Lei de

Parcelamento, Uso e Ocupagéo do Solo.

Paragrafo unico - O limite urbano da Cidade de Cascavel comega no entroncamento da Rua
72 com a Rua SDO 01, per onde segue até a Rua 54, por onde segue até a Rua SDO 02,
por onde segue até a CE-040, por onde segue até o ponto PO1, que dista 300,00m
(trezentos metros) do seu entroncamento com a Rua SDO 02. A partir desse ponto, o limite
segue por uma linha reta, inclinada 23°14’ com relagdo ao norte magnético, ate encontrar a
Rua Carlos Mourao, por onde segue até a Rua M, por onde segue até a Via Projetada 03,
por onde segue até a Rua SDO 04, por onde segue até o entroncamento da Avenida
Desembargador Feliciano de Atayde com a Rua José Antunes de Queiroz, por onde segue
até a Rua Coronel Horacio Oliveira Bessa, seguindo por seu prolongamento até o ponto
L P02, que dista 376,32m (trezentos e setenta e seis metros e trinta e dois centimetros) da

Rua Jose Antunes de Queiroz. Do ponto P02, o limite segue por uma linha reta, inclinada

146°40' com relagao ao norte magnético, até encontrar o prolongamento da Rua SDO 16,
por onde segue até a Rua SDO 05, por onde segue até a Rua Alfredo de Castro, por onde
segue ate a Rua SDO 06, por onde segue até a Via Projetada 04, por onde segue até a Rua
SDO 09, por onde segue até a Rua Jodo Liberato Ribeiro, por onde segue até a Estrada da
Boa Vista, por onde segue até a Via Projetada 06, por onde segue até a Via Projetada 05,
por onde segue ate a Rua Coronel José Barros, por onde segue até o seu cruzamento com
a Travessa Benedito Galdino Lemos. A partir desse cruzamento, o limite segue por uma

linha reta até o encontro da Rua SDO 10 com a Rua 72, por onde segue até o ponto inicia!lﬂ
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Art. 2°- A zona urbana da Sede do Distrito de Caponga / localidade de Aguas Belas é a
definida no perimetro abaixo identificado, podendo, portanto, nela ser edificado, salvo em areas
de relevante interesse ambiental, institucional e social, observados os parametros especificos

estabelecidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupagéo do Solo.

Paragrafo unico - O limite urbano da Sede do Distrito de Caponga e Localidade de Aguas
Belas inicia no entroncamento da Via Projetada 14 com a CE-253, seguindo por essa ultima
até a Rua SD49, por onde segue até a Rua SDO 31, por onde segue até a Rua SDO 32, por
onde segue até a Rua SDO 33, por onde segue até a Rua SDO 34, por onde segue, e por
seu prolongamento, até o ponto P03, que dista 80,00m (oitenta metres) da Rua SDO 35.
A partir do ponto P03, o limite segue por uma linha reta, paralela a Rua SDO 35 e no sentido
sudoeste-nordeste, até encontrar a Rua SDO 36. Desse ponto, o limite segue pelo
prolongamento da referida rua até o ponto P04, distante 89,41m (oitenta e nove metros e
quarenta e um centimetros) da Rua SDO 35. Do ponto P04, o limite segue por uma linha
reta, perpendicular ao prolongamento da Rua SDO 36, até o ponto P05, localizado sobre a
linha de preamar, por onde segue até o ponto P06, localizado sobre o cruzamento da linha
de preamar com a linha que delimita a margem esquerda da faixa de preservagéo do Riacho
Malcozinhado. Desse ponto, o limite segue até a Via Projetada 14, por onde segue até o

ponto inicial.

Art. 3°- A organizagdo do territério da Cidade de Cascavel caracteriza-se pela distribui¢ao
espacialmente balanceada de um conjunto de Unidades de Vizinhanga, UV, na forma abaixo

identificadas:
| - UNIDADE DE VIZINHANCA CENTRO

O limite da UV Centro comega no entroncamento da Rua José Antunes de Queiroz com a Rua
SDO 16, por onde segue até a Rua SDO 05. Desse ponto, o limite segue pala linha que define
o perimetro urbano da Cidade de Cascavel, no sentido norte-sul, até encontrar a Rua Major
Engenheiro José Goiana Primo, por onde segue até a Rua Francisco Galdino de Souza, por
onde segue até a Rua Adolfo, por onde segue até a Rua Jomalista Jodo Lopes Ferreira, por

onde segue até a Rua José Antunes de Queiroz, por onde segue até o ponto inicial.
II- UNIDADE DE VIZINHANCA JUAREZ QUEIROZ

O limite da UV Juarez Queiroz comega no cruzamento da CE-040 com a Rua Jodo

Damasceno Fontenele, seguindo por essa Ultima até encontrar a Rua Jornalista Jo&o Lopes
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Ferreira, por onde segue até a Rua Adolfo, por onde segue até a Rua Francisco Galdino de
Souza, por onde segue até seu cruzamento com a Rua Major Engenheiro José Goiana
Primo, por onde segue até a Via Projetada 06. Desse ponto, o limite segue pela linha que
define o perimetro urbano da Cidade de Cascavel, no sentido norte-sul, até encontrar a Rua
SDO 12, por onde segue até a Rua Jodo Damasceno Fontenele, por onde segue até o

ponto inicial.
lIl- UNIDADE DE VIZINHANCA NOVA CASCAVEL

O limite da UV Nova Cascavel comega no entroncamento da Rua Joao Damasceno
Fontenele com a Rua SDO 12, por onde segue até a linha que define o perimetro urbano da
Cidade de Cascavel, seguindo pelo limite urbano, no sentido leste-oeste, até o encontro com
a Rua SDO 18, por onde segue até a Rodovia CE-040. Dai, o limite segue pela Via Projetada

02 até a Via Projetada 07, por onde segue, e pelo seu prolongamento, até o ponto inicial.
IV - UNIDADE DE VIZINHANCA JARDIM PRIMAVERA

O limite da UV Jardim Primavera comega no entroncamento da Rua SDO 12 com a Rua
Jode Damasceno Fontenele, por onde segue até a Rua SDO 15, por onde segue até a
Rodovia CE-040. Dai, o limite segue pela Via Projetada 11 até a Rua Samuel Bedé, por
onde segue até a Rua L, por onde segue até a Rua D, por onde segue até a Rua SDO 03,
por onde segue até a Avenida Desembargador Feliciano de Atayde. Dai, o limite segue pela
Rua SDO 13 até a Rua José Antunes de Queiroz, seguindo, a partir dai, pelo limite urbano,
no sentido sudeste-noroeste, até o encontro com a Rua SDO 18, por onde segue até a
Rodovia CE-040. Dai, o limite segue pela Via Projetada 02 até a Via Projetada 07, por onde

segue, e pelo seu prolongamento, até o ponto inicial.
V- UNIDADE DE VIZINHANCA BESSALANDIA

O limite da UV Bessalandia comeca no cruzamento da Avenida Desembargador Feliciano
de Atayde com a Rua SDO 13, por onde segue até a Rua José Antunes de Queiroz. Dai, 0
limite segue pela linha que define o perimetro urbano, no sentido noroeste-sudeste, até
encontrar a Rua SDO 05. Desse ponto, o limite segue pela Rua SDO 16 até encontrar
novamente a Rua José Antunes de Queiroz, por onde segue, no sentido sudeste-noroeste,
até encontrar a Rua Jornalista Jodo Lopes Ferreira, por onde segue até a Rua Jodo
Damasceno Fontenele, por onde segue até a Rua SDO 15, por onde segue até a Rodovia
CE-040. Dai, o limite segue pela Via Projetada 11 até a Rua Samuel Bedé, por onde segue
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até a Rua L, por onde segue até a Rua D, por onde segue até a Rua SDO 03, por onde

segue até o ponto inicial.

Art. 4°- A organizacgdo do territério da Sede do Distrito de Caponga / localidade de Aguas
Belas, caracteriza-se pela distribuicdo espacialmente balanceada de um conjunto de Unidades

de Vizinhanga, UV, na forma abaixo identificadas:
|- UNIDADE DE VIZINHANCA CAPONGA

O limite da UV Caponga inicia no cruzamento da Rua SDO 42 com a Rua SDO 48, por onde
segue, no sentido norte-sul, até a Via Projetada 16, por onde segue até encontrar a linha
que define o perimetro urbano, por onde segue, no sentido sudeste-noroeste, até encontrar

novamente com a Rua SDO 48, por onde segue até o ponto inicial.
Il-  UNIDADE DE VIZINHANGA AGUAS BELAS

O limite da UV Aguas Belas comeca no cruzamento da Rua SDO 42 com a Rua SDO 48,
por onde segue, no sentido sudoeste-nordeste, até encontrar a linha que define o perimetro
urbano, sobre a linha de preamar, por onde segue, no sentido noroeste-sudeste, até
encontrar a Via Projetada 16, por onde segue até encontrar novamente a Via Projetada 48,

por onde segue até o ponto inicial.

Art. 5°- A Unidade de Vizinhanga, UV constitui o referencial basico do Plano de Estruturagdo
Urbana para a Cidade de Cascavel e para a Sede do Distrito de Caponga / localidade de
Aguas Belas, baseando-se numa espacialidade organica através de um sistema articulado e
gradativo de UVs, correspondentes as comunidades de 7.000 a 12.000 habitantes, com uma
area central contendo trabalho, comércio e servigos, com um raio médio de caminhabilidade
médio de 600,00m (seiscentos metros), com excegdes para raios maiores nas areas

atualmente ja loteadas, que exigiram a ampliagdo do limite urbano.

Art. 6°- As Unidades de Vizinhanca serdo articuladas entre si por um sistema viario troncal
que ensejara um circuito de transporte coletivo que as ligara também & zona central, aos

parques, ao terminal rodovidrio, as centrais de abastecimentos, aos mercados e as industrias.

Art. 7°- A Prefeitura Municipal de Cascavel, observando as diretrizes de demarcacao
topografica estabelecidas no Anexo |, a PLANTA OFICIAL DE ORGAN!ZAQAO TERRITORIAL
— DISTRITO-SEDE DE CASCAVEL, contendo os limites da area urbana, bem como os limites
das Unidades de Vizinhanca, e no Anexo I, a PLANTA OFICIAL DE ORGANIZAGAOW
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TERRITORIAL — SEDE DISTRITAL DE CAPONGA / LOCALIDADE DE AGUAS BELAS,
contendo os limites da area urbana da localidade, devera proceder a demarcagao, em campo,
dos poligonos conformadores dessas areas, nos trechos em que isso se fizer necessario para

implementacgio do PDDU.

§ 1°- As informagdes cartograficas integrantes do PDDU, fornecidas em meio digital
(Software Autocad), deverdo, a partir dos subsidios adicionais do levantamento topografico

feito em campo, serem complementadas, gerando desenhos definitivos.

§ 2°- As poligonais acima referidas, ap0s devidamente descritas, deverao conformar
conjunto de informagdes integrado por texto e planta em meio analdgico devidamente
rubricado e autenticado e em meio digital invioldvel, que devera ser oficializado pela

Prefeitura Municipal mediante projeto de Lei a ser enviado @ Camara Municipal.

Art. 8°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicag&o, revogadas as disposi¢oes em

“» contrario.
PAGO DA PREFEITURA AL aos 28 de junho de 2000.
Paulofedhr S'ﬁr uj ,'
PREFEI NICIP AVEL
z
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ANEXOS
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Anexo | - Planta Oficial de Organizagao Territorial - CASCAVEL
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Anexo |l - Planta Oficial de Organizagéo Territorial — Caponga — Aguas Belas
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